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COORDENAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON MUNICIPAL DE ROLÂNDIA

COMUNICADO - FISCALIZAÇÃO
                                                                             N° 005/2025 –LEIF MP
	1. ÓRGÃO

	PROCON Municipal de Rolândia – PR
Avenida Expedicionários, n° 330 – Centro, Rolândia/PR, CEP: 86.600-091
Fone: (43) 3906-1009 [image: ]/ procon@rolandia.pr.gov.br

	2. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

	[bookmark: Texto2]Razão Social:      

	[bookmark: Texto3]Nome Fantasia:      
	[bookmark: Texto4]CNPJ/CPF:      

	[bookmark: Texto5]Endereço:      

	[bookmark: Texto6]Bairro:      
	Município: Rolândia
	UF: Paraná

	[bookmark: Texto7]E-mail:      
	[bookmark: Texto8]Telefone:      

	3. COMPROVAÇÃO DA VISITA

	[bookmark: Texto9]Hora:      
	[bookmark: Texto10]Data:      
	[bookmark: Texto11]Mês:      

	      Orientou o estabelecimento acima identificado, sobre a Lei Estadual n° 22.130/24, que dispõe sobre a criação da Consolidação das Leis de Defesa do Consumidor do Estado do Paraná – Das Relações de Consumo com as Instituições Financeiras e Similares. 

     Destacamos que, nos próximos dias será entregue o Auto de Constatação/Comprovação, documento numerado e emitido conforme as normas do PROCON, com o detalhamento do que foi apurado na visita. 

    Caso sejam verificadas irregularidades no decorrer da análise, estas serão devidamente descritas no documento, com a devida fundamentação legal, a fim de possibilitar a ciência e o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa por parte do fornecedor.

	4. PRINCIPAIS PONTOS DA LEI:

	    Destaca-se a importância da leitura atenta dos artigos 11, 12, 17, 18, 34, 44 a 48, 66 a 98 da Lei Estadual nº 22.130/2024, em virtude de sua relevância para a compreensão e aplicação adequada da norma.

     Ressaltamos que o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90) e o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei Federal n° 10.741/03) reconhecem claramente a hipervulnerabilidade dos consumidores idosos, que necessitam de proteção especial nas relações de consumo, sendo um direito básico à informação adequada e clara sobre os serviços financeiros e os riscos envolvidos.

	5. PROPRIETÁRIO/SÓCIO-GERENTE/PREPOSTO

	[bookmark: Texto13][bookmark: _GoBack]Nome:      
	[bookmark: Texto14]Cargo:      

	[bookmark: Texto15]CPF:      
	[bookmark: Texto16]Telefone:      
	Assinatura:

	6. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE AUTUANTE:

	[bookmark: Texto17]Nome:      
	[bookmark: Texto18]Matrícula:      

	Assinatura: 
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